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Estado do Rio de Janeiro a G.A.R.N, condenado a três anos e seis meses de reclusão por lesão corporal de 
natureza grave cometida em fevereiro de 2008 contra o porteiro de um prédio em Copacabana, na capital 
fluminense. O relator indeferiu o pedido de Habeas Corpus (HC 130253) em que a defesa pretendia rever a 
dosimetria da pena imposta. 

Contra a sentença, a defesa recorreu ao TJRJ e a corte estadual deu parcial provimento à apelação apenas 
para substituir o regime inicial de cumprimento da pena do semiaberto para o aberto. Em seguida, impetrou 
habeas corpus no Superior Tribunal de Justiça (STJ), que rejeitou o pedido. No Supremo, alega que a 
dosimetria deve ser revista, por considerar que o juízo de primeiro grau, ao fixar a pena, teria utilizado o 
mesmo motivo tanto para qualificar o crime quanto para justificar o aumento da pena-base, o que incorreria 
no chamado bis in idem. 

Ao analisar o caso, o ministro Gilmar Mendes disse que a defesa insiste na revisão da dosimetria, mas 
entende que “a pretensão não merece guarida”, pois não há qualquer elemento nos autos que demonstre a 
presença de bis in idem. Ele explicou que o juízo de primeira instância, ao exasperar a pena-base, 
considerou a culpabilidade e a personalidade do agente, bem como as consequências do crime, 
“evidenciadas pelas largas sequelas psíquicas que sofreu a vítima (traumatismo craniano com escala de 
coma, dificuldade de andar e de falar, sendo portador de síndrome pós-traumática)”. Quanto à incidência da 
qualificadora, o relator destacou que a sentença levou em conta “o perigo de vida”, conforme previsto no 
artigo 129, parágrafo 1º, inciso II, do Código Penal. “Nesse perspectiva, não sobejam dúvidas quanto à 
distinção entre os fundamentos invocados pelo juízo, tendo em vista que, além de ser submetido a risco de 
morte, a vítima padeceu de gravíssimas sequelas”, afirmou. 

O ministro citou ainda jurisprudência do STF no sentido de que “inexiste constrangimento ilegal a ser 
sanado em habeas corpus, se a decisão que fixa a pena-base acima do mínimo legal restou devidamente 
motivada pelo julgador, consideradas as circunstâncias judiciais desfavoráveis”.  

O caso 

Segundo os autos, na noite de 25 fevereiro de 2008, o estudante Gilberto de Almeida Rego Neto, então com 
30 anos, pretendia passar por dentro de uma galeria em um prédio comercial e residencial localizado na 
Avenida Princesa Isabel, para ir para sua casa na Rua Roberto Dias Lopes, em Copacabana. 

Por causa do horário, o portão da galeria já se encontrava fechado e, por razões de segurança, o porteiro 
se recusou a abrir o prédio para a passagem do estudante. Inconformado, Gilberto chutou o portão e 
conseguiu entrar, quando agrediu, junto com um amigo, a vítima. 

O porteiro foi levado ao hospital com traumatismo craniano, diversas escoriações e entrou em coma sem 
responder a qualquer estímulo verbal. Dias depois teve alta, mas ainda apresentou sequelas, segundo 
relatado nos autos. 

Processos: HC 130253 

Leia mais... 
 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

VOLTAR AO TOPO 

  
NOTÍCIAS STJ*   

 
Recurso Repetitivo 
Repetitivo vai definir se juiz ou tribunal pode reconhecer cláusula abusiva de ofício 
 
O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Paulo de Tarso Sanseverino afetou à Segunda Seção o 
julgamento de recurso repetitivo em que se discute a possibilidade de juiz ou tribunal reconhecer de ofício 
que determinada cláusula contratual é abusiva. O tema foi cadastrado sob o número 940. 
Trata-se de recurso especial interposto por Banco Fiat S/A contra decisão do Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul (TJRS) que, em ação revisional de contrato de arrendamento mercantil, reconheceu de ofício 
o caráter abusivo de cláusulas contratuais e deu provimento à apelação do consumidor. 
O ministro destacou que, em relação a contratos bancários, a impossibilidade desse reconhecimento de 
ofício foi objeto da Súmula 381 do STJ, segundo a qual, “nos contratos bancários, é vedado ao julgador 
conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas”. 
Entretanto, Sanseverino afirmou que a existência do enunciado sumular não impede que a matéria continue 
a ser submetida ao STJ mediante recursos especiais. 
A afetação da matéria para o rito dos repetitivos se deu em razão da multiplicidade de recursos com igual 
temática e da relevância da questão. Uma vez afetado o tema, deve ser suspenso na segunda instância o 
andamento dos recursos especiais idênticos. Depois de definida a tese pelo STJ, novos recursos ao tribunal 
não serão admitidos quando sustentarem posição contrária. 
Sanseverino afirmou também que, devido às reformas trazidas pelo novo Código de Processo Civil, que 
entrará em vigor em março de 2016, será sugerida a alteração da redação da Súmula 381. 
Para mais informações, a página dos repetitivos pode ser acessada a partir de Consultas > Recursos 
Repetitivos, nomenu da homepage do STJ. 
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Leia a decisão. 
 
Para Quarta Turma, cláusula que exige honorários em cobrança extrajudicial não é abusiva  
 
A Quarta Turma considerou que não é abusiva a cláusula de contrato de leasing que impõe ao consumidor 
inadimplente a responsabilidade pelo pagamento de honorários advocatícios decorrentes de cobrança 
extrajudicial. A decisão foi tomada em julgamento de recurso especial interposto pelo Citibank Leasing S/A 
contra o Ministério Público do Distrito Federal. 
 
O recurso teve origem em ação civil pública ajuizada pelo MP para que fosse declarada a ilegalidade da 
cláusula. O Tribunal de Justiça do Distrito Federal julgou a ação procedente por entender que o direito aos 
honorários do advogado deve ser exercido em face de quem o contratou, uma vez que não há relação 
jurídica que vincule os consumidores àquele profissional. 
 
Além disso, o TJDF destacou que “a fixação prévia de honorários advocatícios impõe ao consumidor o 
pagamento de despesas sem que ele possa aferir a realidade do pagamento ao causídico”. 
 
No STJ, o relator, ministro Marco Buzzi, também considerou a cobrança ilegal. Ele afirmou que os 
honorários deveriam ser suportados pelo credor e somente então exigidos do devedor, em reembolso, não 
cabendo "cobrança direta do advogado em relação ao devedor em mora, pois não há entre eles relação 
jurídica decorrente da celebração do contrato de prestação de serviços advocatícios". 
 
A maioria do colegiado, entretanto, acompanhou a divergência inaugurada pelo ministro Raul Araújo. 
Segundo ele, a prática, além de comum, “tem apoio nos artigos 389, 395 e 404 do Código Civil de 2002, 
que atribuem ao devedor a responsabilidade pelas despesas e prejuízos causados em razão de sua mora 
ou inadimplemento, neles incluindo expressamente os honorários advocatícios”. 
 
Para o ministro, “não há dúvidas acerca da responsabilidade do devedor pelos honorários advocatícios do 
profissional que seu comportamento inadimplente obriga o credor a contratar”, obrigação essa que deriva 
diretamente da lei e “independe de previsão contratual”. 
 
Ele citou precedente da Terceira Turma (REsp 1.274.629) que analisou a questão dos honorários à luz 
do artigo 51 do Código de Defesa do Consumidor (CDC) para concluir que a previsão de reembolso das 
despesas advocatícias deve constar expressamente dos contratos, “com redação clara e ostensiva”, sem o 
que “a cláusula não obrigará o consumidor”. 
 
No caso analisado, o ministro constatou que ficou demonstrada a existência de cláusula que previa a 
cobrança de honorários extrajudiciais em caso de mora. “Havendo expressa previsão contratual, não se 
pode afirmar que a cobrança, ainda que em contrato de adesão, seja indevida. Anote-se que, no caso, a 
imposição de previsão idêntica em favor do arrendatário é decorrente de extensão legal, nos termos do 
artigo 51 do CDC, e não depende de expressa previsão contratual”, afirmou. 
 
Raul Araújo disse que seria desnecessário e injustificável exigir que o credor arcasse com o pagamento do 
advogado para depois ir à Justiça cobrar esses honorários do devedor. Segundo ele, a judicialização da 
cobrança em tais situações “vai na contramão de um contexto moderno em que se pretende desafogar o 
Judiciário”.  
 
Processo: REsp 1002445 
Leia mais... 
 
Falta de autorização dos associados impede associação de assumir ação coletiva iniciada por outra  
 
Uma associação não pode assumir o polo ativo de ação civil pública promovida por ente associativo que, no 
curso da ação, veio a se dissolver (no caso, inclusive, por deliberação de seus próprios associados). 
 
Com esse entendimento, a Terceira Turma extinguiu sem análise do mérito ação movida contra uma 
financeira acusada de estimular o superendividamento mediante publicidade supostamente abusiva, na qual 
oferece crédito a aposentados, pensionistas e servidores públicos incluídos nos cadastros negativos de 
proteção ao crédito. 
 
A ação foi movida pela Associação Nacional dos Consumidores de Crédito (Andec). No curso do processo, 
entretanto, houve a dissolução da entidade, e o Instituto Mineiro de Políticas Sociais e de Defesa do 
Consumidor (Polisdec) requereu a substituição processual para assumir a titularidade da ação. 
 
O Tribunal de Justiça de Minas Gerais deferiu o pedido de substituição ao fundamento de que, “não sendo a 
ação civil pública ou coletiva de titularidade privativa de ninguém (no que se distingue da ação penal 
pública), eventual causa que impossibilite a continuação da associação legitimada no polo ativo da lide não 
impede qualquer colegitimado de assumir a promoção da demanda, conforme interpretação dada ao 
parágrafo 3º do artigo 5º da Lei 7.347/85”. 
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No STJ, o relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, entendeu pela reforma da decisão. Ele reconheceu que, 
“em linha de princípio, afigura-se possível que o Ministério Público ou outro legitimado, que 
necessariamente guarde uma representatividade adequada com os interesses discutidos na ação, assuma, 
no curso do processo coletivo (inclusive com a demanda já estabilizada, como no caso dos autos), a 
titularidade do polo ativo da lide”. 
 
Essa possibilidade, explicou, “não se restringe às hipóteses de desistência infundada ou de abandono da 
causa, mencionadas a título exemplificativo pelo legislador (numerus apertus). Todavia, essa compreensão 
quanto à possibilidade de assunção do polo ativo por outro legitimado não se aplica – ressalta-se – às 
associações, porque de todo incompatível”. 
 
O entendimento do ministro, acompanhado de forma unânime pela turma, foi construído a partir de decisão 
tomada pelo Supremo Tribunal Federal (STF) em debate sobre a legitimidade das associações para propor 
ação coletiva. 
 
“No específico caso das associações, de suma relevância considerar a novel orientação exarada pelo STF 
que, por ocasião do julgamento do RE 573.232, sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, 
reconheceu, para a correta delimitação de sua legitimação para promover ação coletiva, a necessidade de 
expressa autorização dos associados para a defesa de seus direitos em juízo, seja individualmente, seja por 
deliberação assemblear, não bastando, para tanto, a previsão genérica no respectivo estatuto”, disse o 
relator. 
 
Segundo Bellizze, no caso específico das associações, tal exigência confere ao magistrado, ao proceder ao 
controle da representatividade adequada do legitimado, a possibilidade de melhor mensurar a abrangência 
e, mesmo, a relevância dos interesses discutidos na ação, permitindo-lhe, inclusive, na ausência daquela, 
obstar o prosseguimento do feito, em observância ao princípio do devido processo legal à tutela jurisdicional 
coletiva, a fim de evitar o desvirtuamento do processo coletivo. 
 
Concluiu, assim, sob o aspecto da representação, que é inconciliável a situação jurídica dos então 
representados pela associação dissolvida com a dos associados do "novo ente associativo", ainda que em 
tese os interesses discutidos na ação coletiva sejam comuns aos dois grupos de pessoas. Por tal razão, e 
considerando que o Ministério Público, ciente da dissolução da demandante, não manifestou interesse em 
prosseguir com a ação, extinguiu o feito sem julgamento de mérito. 
 
O relator ressalvou, contudo, a possibilidade de a Polisdec ajuizar nova ação coletiva, com expressa 
autorização de seus associados, para tutelar o interesse do grupo por ela representado.  
 
Processo: REsp 1405697 
Leia mais... 
 
Na cobrança de mensalidade escolar, juros incidem a partir do vencimento da parcela  
 
Os juros de mora em cobrança de mensalidades escolares devem incidir a partir da data de vencimento da 
dívida. Com esse entendimento, a Terceira Turma acolheu o recurso de uma instituição de ensino para 
reformar decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo que havia entendido pela incidência a partir da 
citação. 
 
O ministro Villas Bôas Cueva, relator do recurso, considerou que nos casos que tratam de mora ex re 
(decorrente do vencimento, ou seja, quando não há necessidade de citação ou interpelação judicial por 
parte do credor), os juros da dívida são contados a partir do final do prazo para pagamento das obrigações 
fixadas em acordo. 
 
No processo analisado pela turma, a Fundação Armando Álvares Penteado ajuizou ação de cobrança 
contra uma aluna para receber a importância de R$ 2.522,33, relativa às parcelas dos meses de setembro, 
novembro e dezembro de 2004. 
 
O juízo de primeiro grau condenou a aluna ao pagamento do valor principal acrescido de juros simples de 
1% ao mês desde o vencimento das parcelas e correção de acordo com o IGP-M/FGV, conforme pactuado. 
 
Em apelação, o TJSP determinou a incidência dos juros moratórios a partir da citação e manteve os demais 
termos da sentença. A fundação recorreu ao STJ sustentando que, em tais situações, o próprio tempo 
constitui o devedor em mora, razão pela qual os encargos deveriam incidir desde o inadimplemento da 
obrigação, sem a necessidade de citação ou interpelação judicial, conforme dispõe o artigo 397 do Código 
Civil. 
 
Em seu voto, Villas Bôas Cueva destacou que a questão já foi amplamente debatida no STJ em outras 
ocasiões, e ficou decidido que os juros devem ser contados a partir do vencimento da prestação, por ser 
tratar de mora ex re. 
 
Segundo o ministro, “se o devedor acertou um prazo para cumprir a prestação e se não há dúvida quanto 
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ao valor a ser pago, não há também razão para se exigir que o credor o advirta quanto ao inadimplemento”. 
 
Leia o acórdão.  
 
Processo: REsp 1513262 
Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

VOLTAR AO TOPO  

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*   

 

Artigo Jurídico 
 

Senhores Magistrados, solicitamos o envio de seu artigo jurídico, para ser disponibilizado na página dos 
Artigos Jurídicos do Banco do Conhecimento.  

Clique Aqui e Navegue na página 
 

Desde já agradecemos a valiosa contribuição de Vossa Excelência.  
 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

VOLTAR AO TOPO 

 

 

JURISPRUDÊNCIA*   

JULGADOS INDICADOS *   

 
0062225-63.2014.8.19.0001 – Rel. Des. Antonio Carlos dos Santos Bitencourt - j. 22/07/2015 - p. 
24/07/2015  

Agravo interno em apelação cível. Ausência de elementos aptos a ensejar a alteração da decisão 
monocrática hostilizada, que negou provimento ao recurso, em decisão assim ementada: "Apelação Cível”. 
Relação de consumo. Ação de obrigação de fazer c/c indenizatória. Prestação de serviço educacional. 
Curso superior. Graduação. Ausência de turma no campus matriculado. Disciplina obrigatória. Sentença de 
procedência condenando a ré a título de antecipação de tutela, presentes os requisitos do artigo 273 do 
CPC, a disponibilizar a autora, no prazo de 15 dias, seu ingresso em turma das matérias referidas na inicial, 
no turno da manhã, e no campus escolhido pelo autor, conforme sua pré-matrícula que, na oportunidade, 
aceitou sem ressalva clara e comprovadamente comunicada à autora, sob pena de multa única de 
R$10.000,00 (dez mil reais), bem como a pagar à autora, a título de danos morais, a importância de 
7.000,00 (sete mil reais). Irresignação da universidade que não merece prosperar. Configurada, in casu, a 
falha na prestação do serviço. Aplicabilidade da teoria do risco do empreendimento. Indenização 
corretamente fixada. Manutenção da sentença. Princípio da transparência. Evidentes aborrecimentos e 
preocupações desnecessariamente impostos à estudante. Ademais, aplica-se, neste caso o Enunciado 
Jurídico de n.º 116, do Aviso n.º 55/2012, do TJRJ: "a verba indenizatória do dano moral somente será 
modificada se não atendidos pela sentença os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade na fixação 
do valor da condenação". Portanto, nega-se provimento ao recurso com base no artigo 557, caput do CPC". 
Desprovimento do agravo interno. 

Leia mais... 

 

Fonte: EJURIS 

VOLTAR AO TOPO  

 

EMBARGOS INFRINGENTES*    
0036569-36.2012.8.19.0014 – Rel. Des. Conceição Mousnier – j. 02/09/2015 – p. 14/09/2015 
 
Embargos Infringentes. Ação anulatória cumulada com repetição do indébito. Recolhimento de ITCMD sobre 
transferência, em pecúnia, realizada entre cônjuges casados sob o regime da comunhão universal. 
Alegação autoral de tributação indevida. Sentença julgando procedente o pedido para declarar a nulidade 
da obrigação tributária. Inconformismo do réu (ERJ). Acórdão dando provimento ao recurso, por maioria de 

 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1429601&num_registro=201200418150&data=20150826&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Na-cobrança-de-mensalidade-escolar,-juros-incidem-a-partir-do-vencimento-da-parcela
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/artigos-juridicos
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/artigos-juridicos
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004E354A3B98B95F4CF3793456C933380E4C50415021320&USER=
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201400186541
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004D13F47662350E8A8E37FFB8E1A0FF95BC50421383D63&USER=


votos, para julgar improcedentes os pedidos autorais. Insatisfação do Autor. Entende esta Relatora pelo 
provimento dos Embargos Infringentes. O cerne da lide encontra-se na incidência, ou não, de ITCMD sobre 
doações entre cônjuges casados sob o regime da comunhão universal de bens. Com efeito, assiste razão 
ao ora Embargante. O regime da comunhão universal de bens prevê a comunicação dos haveres conjugais, 
excetuadas as hipóteses legais. Assim, a movimentação dos bens comuns entre os cônjuges não pode 
configurar fato gerador do ITCMD, vez que não é juridicamente possível doar bem da comunhão ao próprio 
cônjuge comeeiro. In casu, inexistem nos autos elementos que demonstrem a existência de patrimônio 
particular (fora da comunhão) do Autor, ou que o valor transferido pelo Autor à sua esposa tenha se 
originado de algum bem particular. Presunção de que o valor doado saiu do próprio patrimônio comum, que 
é a regra no regime da comunhão universal. Autor casado com a "donatária" desde 1971. Transferência 
realizada em 2009. Inexistência de simulação de doação. Precedentes do E. TJERJ. Correta a sentença 
que determinou a repetição do indébito tributário. Condenação de natureza tributária. Incidência dos juros 
de mora disciplinada no artigo 173, do Código Tributário Estadual, com redação atualizada pela Lei 
Estadual n.º 6.269/2012. Neste passo, como o pagamento indevido do tributo foi anterior à edição da Lei, 
até sua vigência incidirá apenas correção monetária desde o pagamento e de acordo com os índices 
utilizados para correção dos débitos judiciais, nos termos da Súmula n.º 162 do E. STJ ("na repetição de 
indébito tributário, a correção monetária incide a partir do pagamento indevido"). Assim, incidirá a Taxa 
Selic, a partir da vigência da Lei Estadual n.º 6.269/2012, sendo inviável sua cumulação com qualquer outro 
índice de correção monetária ou juros de mora desde então. Por conseguinte, o Voto vencido merece 
prevalência, aplicando-se, in casu, a taxa SELIC após data da vigência da Lei Estadual n.º 6.269/2012, e 
juros de mora de 1%, acrescidos de correção monetária, antes do referido diploma normativo. Precedentes 
do TJERJ. Acolhimento integral do Parecer do Ilustre Procurador de Justiça. Provimento dos embargos 
infringentes. 
 
Leia mais... 
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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE*   
Sem Conteúdo  
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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